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II – nos 14 (quatorze) dias constantes do Plano de Trabalho 
referidos no artigo anterior;

III – nas férias escolares: períodos de 02/01/15 a 02/02/15;
IV – no recesso escolar:
- julho: de 09/07/15 a 20/07/15;
- outubro: 16/10/15.
V- Retomada da avaliação da UE/2014 e indicação de 

encaminhamentos gerais para 2015, atendendo às prioridades 
indicadas: 02/02/15, com suspensão de atividades;

VI - Auto avaliação institucional participativa com utili-
zação dos “Indicadores de Qualidade da Educação Infantil 
Paulistana”: optar por um dia do período de 04 a 16/05/15, com 
suspensão de atividades;

VII - Discussão e elaboração do Plano de Ação decorrente 
da aplicação dos “Indicadores de Qualidade da Educação Infan-
til Paulistana”, com a participação de toda a equipe da Unidade 
Educacional e representantes das famílias: optar por um dia do 
período 01 a 12/06/15, com suspensão de atividades.

§ 1º - Os dias de suspensão de atendimento de que trata 
este artigo serão considerados para fins de pagamento.

§ 2º - Nos períodos de férias e de recesso escolar, referidos 
nos incisos III e IV deste artigo, a instituição deverá organizar-
se a fim de assegurar atendimento ininterrupto às crianças 
que, comprovadamente, dele necessitarem, mediante inscrição 
prévia.

§ 3º - Visando a acomodação da demanda, poderá ser 
admitida a formação de agrupamentos mistos nos períodos 
aludidos no parágrafo anterior.

§ 4º - O Diretor da instituição deverá adotar critérios que 
orientem a convocação dos professores em número suficiente 
para o atendimento às crianças durante os períodos de férias 
e recesso escolar.

Art. 5º – A Direção/Coordenação dos CEIs/Creches deverá 
dar ciência aos pais/responsáveis dos períodos em que as 
atividades da instituição estarão suspensas, sendo que, para os 
períodos de férias e recesso escolar, deverão orientar, ainda, so-
bre a possibilidade de atendimento ininterrupto para as famílias 
que necessitarem deste serviço.

Art. 6º - De acordo com o previsto nas Normas Gerais para 
Celebração de Convênios, as Diretorias Regionais de Educação 
deverão estabelecer seus próprios calendários para a entrega 
da documentação referente à prestação de contas.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, e, em especial, 
a Portaria SME n° 6.447, de 14/11/2013.

 PORTARIA Nº 6.569, DE 25 DE NOVEMBRO 
DE 2014

Dispõe sobre o cronograma e execução de serviços 
nos CEIs Indiretos e nas Creches / CEIs da Rede Privada 
Conveniada, para o ano de 2015, e dá outras providên-
cias.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e,

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei Federal 9.394, de 1996, especialmente 

nos artigos 11, 12, 13, 18 e 30;
- o estabelecido no parágrafo único do artigo 1º da Lei 

15.625, de 2012;
- o estabelecido no Decreto nº 55.703, de 2014;
- o contido na Portaria SME nº 3.477, de 2011 e alterações 

posteriores;
- as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação;
- a necessidade de assegurar a unidade das ações desen-

volvidas nos Centros de Educação Infantil da Rede Indireta 
e nos Centros de Educação Infantil - CEIs / Creches da Rede 
Privada Conveniada;

- a importância de manter o cronograma de execução dos 
serviços nos CEIs indiretos e nas Creches / CEIs da Rede Privada 
Conveniada;

- a relevância de garantir o planejamento e a avaliação 
das atividades;

RESOLVE:
Art. 1º - Os Centros de Educação Infantil - CEIs da Rede In-

direta e Creches / CEIs da Rede Privada Conveniada funcionarão 
de 03/02/2015 a 30/12/2015, observado o disposto no Calendá-
rio constante do Anexo Único, parte integrante desta Portaria.

Art. 2º – As Unidades Educacionais deverão elaborar o seu 
cronograma de execução dos serviços e apresentá-lo à respec-
tiva Diretoria Regional de Educação até o dia 06/03/2015, para 
aprovação e homologação.

Art. 3º – No Cronograma, deverão constar 14 (quatorze) 
dias destinados às atividades de planejamento, avaliação e 
formação dos funcionários, devidamente registradas em seu 
Plano de Trabalho.

Art. 4º – O atendimento deverá ser suspenso nos CEIs da 
Rede Indireta e as Creches / CEIs da Rede Privada Conveniada, 
nas seguintes datas:

I – nos dias de feriados, feriado escolar, pontos facultativos 
e dias de suspensão de atividades definidos por ato oficial, 
publicado em Diário Oficial da Cidade;

2011-0.269.496-3 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO - BUTANTA

DEFERIDO
DEFERIDO EM 11/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.269.535-8 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 05/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.277.153-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 05/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.288.808-3 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 17/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.317.077-1 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 14/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.318.298-2 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 16/10/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.329.900-6 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 05/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.333.945-8 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 06/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.333.949-0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 05/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.336.035-0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 06/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.336.642-0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 06/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.336.666-8 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 12/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.344.901-6 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 06/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.344.911-3 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 05/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2012-0.009.463-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 07/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2012-0.215.502-9 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 06/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2012-0.252.257-9 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 10/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2014-0.089.154-6 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 04/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2014-0.089.301-8 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 05/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2014-0.089.309-3 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 12/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2014-0.093.886-0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 06/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2014-0.093.906-9 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 11/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2014-0.093.908-5 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 05/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2014-0.101.163-9 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 04/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2014-0.137.862-1 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 21/10/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2014-0.137.883-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 14/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
PROCESSOS DA UNIDADE SME/DRE-BT/DIPE
2013-0.121.884-3 ASSOCIACAO MORUNGABA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 14/11/2014
2013-0.121.895-9 ADEP-ASSOCIACAO PELO DESENV. 

EDUCACIONAL
DEFERIDO
DEFERIDO EM 14/11/2015

2010-0.322.812-3 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO - BUTANTA

DEFERIDO
DEFERIDO EM 04/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2010-0.324.447-1 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 04/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2010-0.327.628-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 06/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2010-0.329.699-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 12/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2010-0.331.387-2 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 05/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.039.836-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 04/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.056.757-3 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 13/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.071.009-0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 12/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.097.772-0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 04/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.110.589-1 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 04/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.110.632-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 05/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.113.062-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 05/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.113.064-0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 04/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.113.086-1 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 17/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.115.350-0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 27/10/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.115.575-9 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 06/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.115.624-0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 11/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.118.440-6 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 10/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.118.633-6 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 05/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.130.896-2 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 04/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.135.607-0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 11/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.203.180-8 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 12/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.208.099-0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 04/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.210.908-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 11/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.211.731-1 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 05/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.252.828-1 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 04/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.258.412-2 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 04/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS
2011-0.260.817-0 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO - BUTANTA
DEFERIDO
DEFERIDO EM 11/11/2014 - BENS DEVIDAMENTE INCOR-

PORADOS

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 6.569, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014

MÊS Dias de 
efetivo 
trabalho  

Feriados/Pontos Facultativos / Recessos/ Reuniões com suspen-
são de atividades 

JANEIRO Férias 
escolares 

- 01/01 - Confraternização Universal - Feriado Nacional 
- assegurar atendimento ininterrupto das crianças que dele ne-
cessitarem 

FEVEREIRO  16  - 02/02 - Retomada da avaliação – com suspensão de atividades 
- 16 e 17/02 - Carnaval – Ponto Facultativo 
- 18/02- Quarta-feira de Cinzas- início do expediente às 12 horas
- Reunião Pedagógica – com suspensão de atividades  

MARÇO  21 - Reunião Pedagógica – com suspensão de atividades 
ABRIL  19 - 03/04 - Sexta-feira Santa – Feriado Nacional  

- 21/04 - Tiradentes - Feriado Nacional 
- Reunião Pedagógica – Com suspensão de atividades 

MAIO  18 - 01/05 - Dia do Trabalho – Feriado Nacional 
- período de 04 a 16/05 – um dia para autoavaliação institucio-
nal – com suspensão de atividades 
- Reunião Pedagógica- com suspensão de atividades 

JUNHO  19 - período de 01 a 12/06 – um dia para elaboração do Plano de 
Ação - com suspensão de atividades 
- 04/06 - Corpus Christi – Feriado Municipal 
- Reunião Pedagógica – com suspensão de atividades 

JULHO  14 - 09/07 - Feriado Estadual 
- de 09 a 20/07 - Recesso Escolar - assegurar atendimento inin-
terrupto das crianças que dele necessitarem 
- Reunião Pedagógica – com suspensão de atividades 

AGOSTO  20 - Reunião Pedagógica – com suspensão de atividades 
SETEMBRO  20 - 07/09 - Independência - Feriado Nacional 

- Reunião Pedagógica- com suspensão de atividades 
OUTUBRO  17 - 12/10 - Nª Srª Aparecida - Feriado Nacional 

- 15/10 - Dia dos Professores – Feriado Escolar 
- de 16/10 - Recesso Escolar 
- 30/10 - Dia do Servidor Público – Ponto Facultativo 
- Reunião Pedagógica – com suspensão de atividade 

NOVEMBRO  18 - 02/11 - Finados – Feriado Nacional 
- 15/11 - Proclamação da República – Feriado Nacional 
- 20/11 - Consciência Negra – Feriado Municipal 
- Reunião Pedagógica- com suspensão de atividades 

DEZEMBRO  19 - 24/12 - Véspera de Natal – Ponto Facultativo 
- 25/12 - Natal – Feriado Nacional 
- 31/12 – Véspera de Ano Novo – Ponto Facultativo 
- Reunião Pedagógica - com suspensão de atividades 

TOTAL DE DIAS  201  

PORTARIA Nº 6.571, DE 25 DE NOVEMBRO 
DE 2014

Institui as Matrizes Curriculares para as Escolas Mu-
nicipais de Ensino Fundamental – EMEFs, Escolas Munici-
pais de Ensino Fundamental e Médio – EMEFMs, Escolas 
Municipais de Educação Bilíngue para Surdos - EMEBSs e 
dá outras providências

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e

CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96, que estabelece as 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
- a Lei Federal nº 10.793, de 01/12/03, que altera a redação 

do art. 26, § 3º da Lei nº 9.394/96 definindo a Educação Física 
como componente curricular obrigatório;

- a Lei Federal nº 11.161, de 05/08/05, que dispõe sobre o 
ensino de Língua Espanhola no Ensino Médio;

- a Lei Federal nº 11.274, de 06/02/06, que altera a redação 
do art.32 da Lei nº 9.394/96, dispondo sobre a duração do En-
sino Fundamental de 9 anos, com matrícula obrigatória a partir 
dos 6(seis) anos de idade;

- a Lei Federal nº 11.525, de 25/09/07 que acrescenta § 5º 
ao art. 32 da Lei nº 9.394/96, para incluir conteúdo que trate 
dos direitos das crianças e dos adolescentes no currículo do 
ensino fundamental;

- a Lei Federal nº 11.645, de 10/03/08, que altera a Lei 
nº 9.394/96, modificada pela Lei nº 10.639/03, para incluir a 

obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira 
e Indígena”.

- a Lei Federal nº 11.684, de 02/06/08, que altera o artigo 
36 da Lei 9.394/96, que inclui a Filosofia e a Sociologia como 
disciplinas obrigatórias nos currículos do Ensino Médio;

- a Lei Federal nº 11.769, de 18/08/08, que acrescenta 6º 
ao art.26 da Lei 9.394/96 definindo a música como conteúdo 
obrigatório no ensino fundamental;

- a Lei Federal nº 12.608, de 10/04/12, que, dentre outros 
dispositivos, altera o artigo 26 da Lei 9.394/96, que prevê a 
inclusão dos princípios da proteção e defesa civil e a educação 
ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios;

- Lei Federal nº 12.472, de 1º/09/11, que acrescenta § 6º ao 
art. 32 da Lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional, incluindo os símbolos nacionais como 
tema transversal nos currículos do ensino fundamental;

- Lei Federal nº 13.010, de 26/06/14, que altera a Lei nº 
8.069, de 13/07/90 - ECA, para estabelecer o direito da criança 
e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de 
castigos físicos ou de tratamento cruel e degradante, e altera a 
Lei nº 9.394, de 20/12/96.

- o disposto nas Resoluções CNE/CEB nº 03/10, nº 04/10 
e nº 07/10 - Diretrizes Curriculares Nacionais emanadas pelo 
Conselho Nacional de Educação;

- o contido no Decreto nº 52.785, de 10/10/11, que cria 
as Escolas Municipais de Educação Bilíngue para Surdos – 
EMEBSs;


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2014-11-26T02:29:11-0200
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




